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L E I n. 9 3 1, d.e 5 d.e julho de 

. 

1. 968. 

COI<CEDE UI,; AUXILIO de NCr$500,00 A F11NFARRA do COLEGIO e 

ESCOLA 110fü'\'IAL PA RTICULAR N. S. DA CONSOLAÇJ\O e dá outras 

providências. 

O SE'.·'I-IOR DOUTOR \VALDE:·1AR D'."'ll:\RÔSIO, -:-:r.:z:?.S'TO I1�'.JI•!ICIPAL DE TAQUARI':.'I!

Gi�, usando das a tri buiçÕes q,ue e lei lhe co11fere, 

FAZ SA:SE.l! que a cãmara l�unicipal decreta e êle promulga a seguinte lei: 

Artigo 12- l'ica O Executivo 11unicipal autorizado a 

nêste exercício, um auxílio de �iCr$500,00(quinhentos cruzeiros 

conceder, 
' 
• 

novos)' 

à Fanfarra do Colégio e Escola Normal Particular I�. s. da Consolação, 

desta cidade, para ser a plicado no seu melhoramento. 

Artigo 22- O valor do presente crédito será coberto com os 

recursos provenientes do "ADICIONAL", do orçamento vigente. 

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as d isposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 5 de julho de 1.968 . 
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Registrada e publicada na Secretaria da ?refeitura,5 de julho de 196S. 
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